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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº: 2023/25000/000843
CONTRATO Nº: 72/2023/SECONT
NÚMERO AUTOMÁTICO Nº 23002170
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA
CONTRATADO: OSIAS RODRIGUES MASCARENHAS
OBJETO: Locação de Imóvel para abrigar a Delegacia Regional de 
Fiscalização em Paraíso do Tocantins/TO.
VALOR DO CONTRATO: R$ 276.039,60 (duzentos e setenta e seis mil 
e trinta e nove reais e sessenta centavos)
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36
FONTE DETALHADA: 500
VIGÊNCIA: 31/12/2023 a 31/12/2025
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023
SIGNATÁRIOS: Júlio Edstron Secundino Santos - Secretário da Fazenda 
- Osias Rodrigues Mascarenhas - Locador.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 2022/25000/000885
CONTRATO Nº: 79/2023
Nº AUTOMÁTICO: 23001993
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA
CONTRATADA: MAPDATA - TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E 
COMERCIO LTDA
CNPJ: 66.582.784/0001-11
OBJETO: Aquisição de Aquisição de licença de aplicativos adobe suite 
creative cloud, para atender as necessidades da Secretaria da Fazenda/
SEFAZ.
VALOR TOTAL: R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos reais)
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.40
FONTE DE RECURSOS: 501
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023
VIGÊNCIA: Terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro.
SIGNATÁRIOS: Júlio Edstron Secundino Santos - Contratante - Débora 
Cristina Cassim - Contratada.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2023

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.081/2020 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de Preços, 
do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 112/2023 
da Casa Militar, do tipo MENOR PREÇO, realizada por intermédio do 
site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para as empresas abaixo 
relacionadas e classificadas no certame, em conformidade com as 
descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas no edital, 
anexos aos autos:

Empresa: LOCADORA DE VEÍCULOS ARAGUAIA LTDA
CNPJ: 01.419.973/0001-22

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

01 08 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SUV (SPORT UTILITY VEHICLE): motor 
no mínimo 2.8L, movido a diesel, com potência mínima 202cv, transmissão 
automática 06 velocidades sequencial ou superior, tração 4x2, 4x4 e 
4x4 reduzida com acionamento eletrônico, vão livre do solo de 279mm, 
capacidade de carga mínima 580 kg, com quatro portas laterais, cor preta, 
capacidade do tanque de combustível mínima de 78 litros, controle eletrônico 
de estabilidade, controle eletrônico de tração e bloqueio do diferencial, Ar 
condicionado auto/digital com saída de ar central para os bancos traseiros, 
freios ABS e EBD, Air Bags frontais, laterais e de cortina, bancos em 
couro com ajuste elétrico de altura,  travas, vidros e retrovisores externos 
elétricos, volante multifuncional, direção hidráulica, rodas de liga leve, pneus 
265/60 R18, alarme e sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth 
integrado, idioma português, câmera de ré, película de escurecimento dos 
vidros de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios 
UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, engate para reboque 
traseiro, protetor do cárter, sensor de estacionamento, carpete de courino, 
tapetes emborrachados, estribos laterais, faróis em led, farol de neblina, 
com capacidade para transporte de 07 passageiros incluindo condutor, 
novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, 
sem motorista e sem combustível, quilometragem livre, dotado de todos 
os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.
MARCA: TOYOTA

13.950,30 111.602,40 1.339.228,80

02 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO PICK-UP: cabine dupla, quatro portas, 
cor preta, capacidade de carga mínima 1000 kg, motor no mínimo 2.8L, 
movido a diesel, com potência mínima 202cv, vão livre do solo de 286mm, 
transmissão automática 06 ou mais velocidades sequencial, tração 4x2, 
4x4 e 4x4 reduzida, com acionamento eletrônico, capacidade do tanque de 
combustível mínima de 80 litros, controle eletrônico de estabilidade, controle 
eletrônico de tração e bloqueio do diferencial, Ar condicionado auto/digital com 
saída de ar central para os bancos traseiros, freios ABS e EBD, Air Bags duplo 
frontais, laterais e de cortina, bancos em couro com ajuste elétrico de altura, 
carpete de courino, tapetes emborrachados, travas, vidros e retrovisores 
externos elétricos, volante multifuncional, direção hidráulica, rodas de liga 
leve, engate para reboque traseiro, protetor de caçamba, faróis em led, 
farol de neblina, pneus 265/60 R18, alarme e sistema multimídia com GPS 
e conexão bluetooth integrado, idioma português, câmera de ré, película de 
escurecimento dos vidros de alta performance devendo possuir proteção de 
90% contra raios UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, estribo 
lateral tipo prancha, capota de lona super resistente que impermeabilize a 
caçamba, com capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros incluindo 
condutor, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais 
atualizado, sem motorista e combustível quilometragem livre, dotado de 
todos os equipamentos exigido pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia.
 Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.
MARCA: TOYOTA

9.453,00 37.812,00 453.744,00

03 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN MEDIO EXECUTIVO: motor 
no mínimo 2.0L, movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção 
(tecnologia bicombustível), com no mínimo 150 CV na gasolina, transmissão 
automática  de 07 (sete) ou mais velocidades tipo CVT, vão livre do solo de 
148mm, pneus 225/45 R17, capacidade do tanque de combustível mínima 
de 53 litros, controle eletrônico de estabilidade veicular e controle eletrônico 
de tração, cor preta, cinco portas, direção elétrica, Ar condicionado auto/
digital, película de escurecimento dos vidros de alta performance devendo 
possuir proteção de 90% contra raios UV e no mínimo 60% de absorção 
de energia solar, capacidade para transporte de 05 (cinco) passageiros 
incluindo o condutor, freios ABS e EBD, Air Bags duplo frontais e laterais, 
ajuste elétrico dos retrovisores externos, volante multifuncional, bancos em 
couro para fácil limpeza, capacidade do porta-malas com no mínimo 470 litros, 
novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, 
sem motorista e sem combustível, vidros e travas com acionamento elétrico 
e sistema antiesmagamento, sistema de alarme e sistema multimídia com 
GPS e conexão bluetooth integrado, idioma português, assistente de pré 
colisão com alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de estacionamento), 
quilometragem livre, sem motorista e combustível, dotado de todos os 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia.
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.
MARCA: TOYOTA

5.186,00 20.744,00 248.928,00

08 02 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SUV GRANDE - ESTRADA: AUTOMÁTICO, 
on/off road, 0 km, com seguro total livre de franquia, sem motorista e sem 
combustível; com as seguintes características: Cor: preta; Descaracterizada; 
motor com potência mínima de 270 CV; Carroceria descapotável; Tração 
4x4, e 4x4 reduzida; Com sistemas de controle de estabilidade, controle 
de tração e assistente de arranques em subidas; Painel de instrumentos de 
TFT 7”; Sistema multimídia com tela 8” touch screen, com GPS e câmera 
de ré integrados; Volante multifunções: controle de áudio, computador de 
bordo e piloto automático; 05 (cinco) portas; Pintura metálica; combustível: 
gasolina; Com vidros, travas e retrovisores elétricos;  Película protetora nos 
vidros laterais e traseiro; ar condicionado digital com controle automático de 
temperatura; direção assistida - eletro-hidráulica; freios ABS e EBD.; air bag 
frontais e laterais; Banco com revestimento em couro; Câmbio automático 
de 8 velocidades; Roda de liga leve com pneus aro 17 ou 18; Capacidade 
para 05 (cinco) passageiros; Tanque de combustível com capacidade mínima 
de 80 litros; controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração 
e bloqueio do diferencial; Dotado de todos os equipamentos exigidos pela 
CONTRAN bem como os de série não especificados.
MARCA: JEEP

17.900,00 35.800,00 429.600,00

VALOR TOTAL 2.471.500,80

Empresa: CS BRASIL FROTAS S.A.
CNPJ: 27.595.780/0001-16

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

04 10 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN COMPACTO: motorização 1.0 Turbo, 
movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção (tecnologia bicombustível), 
potência mínima de 116 CV na gasolina, transmissão automática de 6 ou 
mais velocidades, cor prata ou preta, cinco portas sendo 04 laterais, direção 
hidráulica ou elétrica, Ar condicionado quente/frio, controle eletrônico de 
estabilidade, controle eletrônico de tração, película de escurecimento dos 
vidros de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV 
e no mínimo 60% de absorção de energia solar, capacidade para transporte 
de 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, freios ABS e EBD, 06 Air Bags, 
frontal, passageiro e de cortina), capacidade do porta-malas com no mínimo 
468 litros e máxima de 522 litros, tanque de combustível com capacidade 
mínima de 42 litros e máxima de 53 litros, vidros e travas com acionamento 
elétrico, sistema de partida em aclive, central multimídia com bluetooth 
integrado,  compatível com android auto e applecarplay, sistema de alarme, 
ajuste elétrico dos retrovisores externos, volante multifuncional, rodas em aço 
com calotas originais ou em liga leve de fábrica - equipados com pneus 195/65 
R15 ou 205/55 R16 originais do modelo, vão livre do solo mínimo de 126mm 
e máximo 151mm,  sistema de som com entrada USB, novo de fábrica (zero 
km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, sem motorista e sem 
combustível, quilometragem livre, dotado de todos os equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia. Assistente de pré colisão com 
alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de estacionamento).
MARCA: CHEVROLET

4.517,28 45.172,80 542.073,60

05 08 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO -  TIPO SUV (Utilitário Esportivo/Misto): motorização 
1.3 Turbo, bicombustível, Etanol e Gasolina,  com potência mínima 180cv, 
transmissão automática de no mínimo 06 velocidades sequencial, tração 
4x2, vão livre do solo de 202mm, capacidade mínima do porta malas de 410L, 
com quatro portas laterais, cor preta, capacidade do tanque de combustível 
mínima de 60 litros, controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de 
tração e bloqueio do diferencial, Ar condicionado auto/digital com saída de 
ar central para os bancos traseiros, freios ABS, Air Bags frontais e laterais, 
bancos em couro para fácil limpeza, travas, vidros e retrovisores externos 
elétricos, volante multifuncional, direção hidráulica ou elétrica, rodas de liga 
leve, pneus no mínimo 235/45 R19 radial, alarme e sistema multimídia com 
GPS e conexão bluetooth integrado, idioma português, assitente de pré-colisão 
com alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de estacionamento), película 
de escurecimento dos vidros de alta performance devendo possuir proteção 
de 90% contra raios UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, com 
capacidade para transporte de 05 passageiros incluindo condutor, novo de 
fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, sem motorista 
e sem combustível, quilometragem livre, dotado de todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia. Carpete revestido em 
courino e tapetes emborrachados. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.
MARCA: JEEP

6.416,66 51.333,28 615.999,36
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06 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SUV (COM BLINDAGEM), (SPORT UTILITY 
VEHICLE): motor no mínimo 2.8L, movido a diesel, com potência mínima 
202cv, transmissão automática 06 velocidades sequencial ou superior, tração 
4x2, 4x4 e 4x4 reduzida com acionamento eletrônico, vão livre do solo de 
no mínimo 279mm, capacidade de carga mínima 580 kg, com quatro portas 
laterais, cor preta, capacidade do tanque de combustível mínima de 80 litros, 
controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração e bloqueio do 
diferencial, Ar condicionado auto/digital com saída de ar central para os bancos 
traseiros, freios ABS e EBD, Air Bags frontais, laterais e de cortina, bancos 
em couro com ajuste elétrico de altura,  travas, vidros e retrovisores externos 
elétricos, volante multifuncional, direção hidráulica, rodas de liga leve, pneus 
com medida mínima 265/60 R18 radial, alarme e sistema multimídia com GPS 
e conexão bluetooth integrado, idioma português, câmera de ré, película de 
escurecimento dos vidros de alta performance devendo possuir proteção de 
90% contra raios UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, engate 
para reboque traseiro, protetor do cárter, sensor de estacionamento, carpete 
de courino, tapetes emborrachados, estribos laterais, faróis em led, farol de 
neblina, com capacidade para transporte de 05 e 07 passageiros incluindo 
condutor, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais 
atualizado, sem motorista e sem combustível, quilometragem livre, dotado de 
todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia, 
com blindagem veicular nível III-A.
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.
MARCA: TOYOTA

17.779,16 71.116,64 853.399,68

07 03 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN MEDIO EXECUTIVO (BLINDADO): 
motor no mínimo 2.0L, movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção 
(tecnologia bicombustível), com no mínimo 150 CV na gasolina, transmissão 
automática  de 07 (sete) ou mais velocidades tipo CVT, capacidade do tanque 
de combustível mínima de 50 litros, vão livre do solo de no mínimo 148mm, 
pneus com medida mínima 225/45 R17, controle eletrônico de estabilidade 
veicular e controle eletrônico de tração, cor preta, cinco portas, direção 
elétrica, Ar condicionado auto/digital, película de escurecimento dos vidros 
de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV e 
no mínimo 60% de absorção de energia solar, capacidade para transporte 
de 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, freios ABS e EBD, Air Bags 
duplo frontais e laterais, ajuste elétrico dos retrovisores externos, volante 
multifuncional, bancos em couro para fácil limpeza, capacidade do porta-malas 
com no mínimo 470 litros, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/
modelo mais atualizado, sem motorista e sem combustível, vidros e travas 
com acionamento elétrico e sistema antiesmagamento, sistema de alarme e 
sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth integrado, idioma português, 
assistente de pré colisão com alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de 
estacionamento), quilometragem livre, sem motorista e combustível, dotado de 
todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia, 
com blindagem veicular nível III-A. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.
MARCA: TOYOTA

8.212,88 24.638,64 295.663,68

VALOR TOTAL: 2.307.136,32

VALOR TOTAL GERAL: R$ 4.778.637,12

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de execução dos serviços

a)   Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço: 
Praça dos Girassóis, s/nº, Palácio Araguaia Governador José Wilson 
Siqueira Campos, Centro, Palmas - TO.

b) O prazo será de até 90 (noventa) dias corridos para os 
veículos com blindagem e até 60 (sessenta) dias corridos para os veículos 
sem blindagem, contados a partir da data da assinatura do contrato.

1.3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b)   O contrato terá a sua vigência de 20 (vinte) meses, contados 
a partir da assinatura do termo contratual, podendo ser renovados por 
iguais períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses (art. 57, Inciso II,  
da Lei nº 8.666/93).

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes. 

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo Setor Competente.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins 
de liquidação de despesa.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Secretário da Casa Militar - 
CAMIL:

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO 
Pregoeiro(a) 

WANDER ARAUJO VIEIRA
Secretário-Chefe

Empresas: 

LOCADORA DE VEÍCULOS ARAGUAIA LTDA
CS BRASIL FROTAS S.A.

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO RESERVA

Empresa: LOCAUTO RENT A CAR LTDA - EPP
CNPJ: 29.132.708/0001-88

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL

VALOR 
ANUAL

01 08 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SUV (SPORT UTILITY VEHICLE): motor 
no mínimo 2.8L, movido a diesel, com potência mínima 202cv, transmissão 
automática 06 velocidades sequencial ou superior, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida 
com acionamento eletrônico, vão livre do solo de 279mm, capacidade de carga 
mínima 580 kg, com quatro portas laterais, cor preta, capacidade do tanque de 
combustível mínima de 78 litros, controle eletrônico de estabilidade, controle 
eletrônico de tração e bloqueio do diferencial, Ar condicionado auto/digital com 
saída de ar central para os bancos traseiros, freios ABS e EBD, Air Bags frontais, 
laterais e de cortina, bancos em couro com ajuste elétrico de altura,  travas, 
vidros e retrovisores externos elétricos, volante multifuncional, direção hidráulica, 
rodas de liga leve, pneus 265/60 R18, alarme e sistema multimídia com GPS 
e conexão bluetooth integrado, idioma português, câmera de ré, película de 
escurecimento dos vidros de alta performance devendo possuir proteção de 
90% contra raios UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, engate 
para reboque traseiro, protetor do cárter, sensor de estacionamento, carpete de 
courino, tapetes emborrachados, estribos laterais, faróis em led, farol de neblina, 
com capacidade para transporte de 07 passageiros incluindo condutor, novo de 
fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, sem motorista 
e sem combustível, quilometragem livre, dotado de todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.

13.950,30 111.602,40 1.339.228,80

02 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO PICK-UP: cabine dupla, quatro portas, cor 
preta, capacidade de carga mínima 1000 kg, motor no mínimo 2.8L, movido a 
diesel, com potência mínima 202cv, vão livre do solo de 286mm, transmissão 
automática 06 ou mais velocidades sequencial, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, 
com acionamento eletrônico, capacidade do tanque de combustível mínima 
de 80 litros, controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração 
e bloqueio do diferencial, Ar condicionado auto/digital com saída de ar central 
para os bancos traseiros, freios ABS e EBD, Air Bags duplo frontais, laterais e 
de cortina, bancos em couro com ajuste elétrico de altura, carpete de courino, 
tapetes emborrachados, travas, vidros e retrovisores externos elétricos, volante 
multifuncional, direção hidráulica, rodas de liga leve, engate para reboque 
traseiro, protetor de caçamba, faróis em led, farol de neblina, pneus 265/60 
R18, alarme e sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth integrado, 
idioma português, câmera de ré, película de escurecimento dos vidros de alta 
performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV e no mínimo 
60% de absorção de energia solar, estribo lateral tipo prancha, capota de 
lona super resistente que impermeabilize a caçamba, com capacidade para 
transporte de 05 (cinco) passageiros incluindo condutor, novo de fábrica (zero 
km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, sem motorista e combustível 
quilometragem livre, dotado de todos os equipamentos exigido pelo CONTRAN, 
Seguro total e sem franquia.
 Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.

9.453,00 37.812,00 453.744,00
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03 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN MEDIO EXECUTIVO: motor no 
mínimo 2.0L, movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção (tecnologia 
bicombustível), com no mínimo 150 CV na gasolina, transmissão automática  de 
07 (sete) ou mais velocidades tipo CVT, vão livre do solo de 148mm, pneus 
225/45 R17, capacidade do tanque de combustível mínima de 53 litros, controle 
eletrônico de estabilidade veicular e controle eletrônico de tração, cor preta, cinco 
portas, direção elétrica, Ar condicionado auto/digital, película de escurecimento 
dos vidros de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios 
UV e no mínimo 60% de absorção de energia solar, capacidade para transporte 
de 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, freios ABS e EBD, Air Bags 
duplo frontais e laterais, ajuste elétrico dos retrovisores externos, volante 
multifuncional, bancos em couro para fácil limpeza, capacidade do porta-malas 
com no mínimo 470 litros, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/
modelo mais atualizado, sem motorista e sem combustível, vidros e travas 
com acionamento elétrico e sistema antiesmagamento, sistema de alarme e 
sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth integrado, idioma português, 
assistente de pré colisão com alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de 
estacionamento), quilometragem livre, sem motorista e combustível, dotado de 
todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia.
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.

5.186,00 20.744,00 248.928,00

04 10 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN COMPACTO: motorização 1.0 Turbo, 
movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção (tecnologia bicombustível), 
potência mínima de 116 CV na gasolina, transmissão automática de 6 ou mais 
velocidades, cor prata ou preta, cinco portas sendo 04 laterais, direção hidráulica 
ou elétrica, Ar condicionado quente/frio, controle eletrônico de estabilidade, 
controle eletrônico de tração, película de escurecimento dos vidros de alta 
performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV e no mínimo 
60% de absorção de energia solar, capacidade para transporte de 05 (cinco) 
passageiros incluindo o condutor, freios ABS e EBD, 06 Air Bags, frontal, 
passageiro e de cortina), capacidade do porta-malas com no mínimo 468 litros 
e máxima de 522 litros, tanque de combustível com capacidade mínima de 42 
litros e máxima de 53 litros, vidros e travas com acionamento elétrico, sistema de 
partida em aclive, central multimídia com bluetooth integrado,  compatível com 
android auto e applecarplay, sistema de alarme, ajuste elétrico dos retrovisores 
externos, volante multifuncional, rodas em aço com calotas originais ou em liga 
leve de fábrica - equipados com pneus 195/65 R15 ou 205/55 R16 originais 
do modelo, vão livre do solo mínimo de 126mm e máximo 151mm,  sistema 
de som com entrada USB, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/
modelo mais atualizado, sem motorista e sem combustível, quilometragem livre, 
dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro total e sem 
franquia. Assistente de pré colisão com alerta sonoro e visual (câmera de ré e 
sensor de estacionamento).

4.517,28 45.172,80 542.073,60

05 08 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO -  TIPO SUV (Utilitário Esportivo/Misto): motorização 
1.3 Turbo, bicombustível, Etanol e Gasolina,  com potência mínima 180cv, 
transmissão automática de no mínimo 06 velocidades sequencial, tração 4x2, 
vão livre do solo de 202mm, capacidade mínima do porta malas de 410L, com 
quatro portas laterais, cor preta, capacidade do tanque de combustível mínima 
de 60 litros, controle eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração 
e bloqueio do diferencial, Ar condicionado auto/digital com saída de ar central 
para os bancos traseiros, freios ABS, Air Bags frontais e laterais, bancos em 
couro para fácil limpeza, travas, vidros e retrovisores externos elétricos, volante 
multifuncional, direção hidráulica ou elétrica, rodas de liga leve, pneus no mínimo 
235/45 R19 radial, alarme e sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth 
integrado, idioma português, assitente de pré-colisão com alerta sonoro e visual 
(câmera de ré e sensor de estacionamento), película de escurecimento dos vidros 
de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV e no 
mínimo 60% de absorção de energia solar, com capacidade para transporte de 
05 passageiros incluindo condutor, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao 
ano/modelo mais atualizado, sem motorista e sem combustível, quilometragem 
livre, dotado de todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Seguro 
total e sem franquia. Carpete revestido em courino e tapetes emborrachados. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência.

6.416,66 51.333,28 615.999,36

06 04 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO -  TIPO SUV (COM BLINDAGEM), (SPORT UTILITY 
VEHICLE): motor no mínimo 2.8L, movido a diesel, com potência mínima 
202cv, transmissão automática 06 velocidades sequencial ou superior, tração 
4x2, 4x4 e 4x4 reduzida com acionamento eletrônico, vão livre do solo de no 
mínimo 279mm, capacidade de carga mínima 580 kg, com quatro portas laterais, 
cor preta, capacidade do tanque de combustível mínima de 80 litros, controle 
eletrônico de estabilidade, controle eletrônico de tração e bloqueio do diferencial, 
Ar condicionado auto/digital com saída de ar central para os bancos traseiros, 
freios ABS e EBD, Air Bags frontais, laterais e de cortina, bancos em couro com 
ajuste elétrico de altura,  travas, vidros e retrovisores externos elétricos, volante 
multifuncional, direção hidráulica, rodas de liga leve, pneus com medida mínima 
265/60 R18 radial, alarme e sistema multimídia com GPS e conexão bluetooth 
integrado, idioma português, câmera de ré, película de escurecimento dos 
vidros de alta performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV 
e no mínimo 60% de absorção de energia solar, engate para reboque traseiro, 
protetor do cárter, sensor de estacionamento, carpete de courino, tapetes 
emborrachados, estribos laterais, faróis em led, farol de neblina, com capacidade 
para transporte de 05 e 07 passageiros incluindo condutor, novo de fábrica 
(zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, sem motorista e sem 
combustível, quilometragem livre, dotado de todos os equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia, com blindagem veicular nível III-A.
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.

17.779,16 71.116,64 853.399,68

07 03 UN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO - TIPO SEDAN MEDIO EXECUTIVO (BLINDADO): 
motor no mínimo 2.0L, movido a etanol e a gasolina em qualquer proporção 
(tecnologia bicombustível), com no mínimo 150 CV na gasolina, transmissão 
automática  de 07 (sete) ou mais velocidades tipo CVT, capacidade do tanque 
de combustível mínima de 50 litros, vão livre do solo de no mínimo 148mm, 
pneus com medida mínima 225/45 R17, controle eletrônico de estabilidade 
veicular e controle eletrônico de tração, cor preta, cinco portas, direção elétrica, 
Ar condicionado auto/digital, película de escurecimento dos vidros de alta 
performance devendo possuir proteção de 90% contra raios UV e no mínimo 
60% de absorção de energia solar, capacidade para transporte de 05 (cinco) 
passageiros incluindo o condutor, freios ABS e EBD, Air Bags duplo frontais e 
laterais, ajuste elétrico dos retrovisores externos, volante multifuncional, bancos 
em couro para fácil limpeza, capacidade do porta-malas com no mínimo 470 
litros, novo de fábrica (zero km) e corresponder ao ano/modelo mais atualizado, 
sem motorista e sem combustível, vidros e travas com acionamento elétrico e 
sistema antiesmagamento, sistema de alarme e sistema multimídia com GPS 
e conexão bluetooth integrado, idioma português, assistente de pré colisão com 
alerta sonoro e visual (câmera de ré e sensor de estacionamento), quilometragem 
livre, sem motorista e combustível, dotado de todos os equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, Seguro total e sem franquia, com blindagem veicular nível III-A. 
Com acessórios de sinalização visual e sonora para veículos de emergência 
conforme discriminação abaixo.

8.212,88 24.638,64 295.663,68

VALOR TOTAL: 2.307.136,32

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA SEPLAN Nº 105/GASEC.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º,  
incisos I e IV, da Constituição Estadual, combinado com o art. 86 da  
Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender a fruição de férias do servidor EDMILSON 
CIRILO FOLHA, Motorista, número funcional 11155132-1, previstas para 
o período de 20 de dezembro de 2023 a 18 de janeiro de 2024, período 
aquisitivo 2022-2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na dada de sua publicação.

G A B I N E T E  D O  S E C R E T Á R I O  D E  E S TA D O  D O 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, aos 27 dias do mês de dezembro 
de 2023.

SERGISLEI SILVA DE MOURA 
Secretário do Planejamento e Orçamento

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 625/2023/SES/SGPES/DGP/GGP,   
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023.

Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o servidor EVESSON FARIAS DE OLIVEIRA,  
Gerente de Saúde do Trabalhador, Matrícula nº 995888/4, CPF:  
XXX.XXX.971-68, para responder cumulativamente pela Diretoria de 
Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador,  no período de 
08/01/2024 a 01/02/2024, por motivo de férias do servidor, SERGIO LUIS 
DE OLIVEIRA SILVA, Diretor de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde 
do Trabalhador, Matrícula nº 515763/1, CPF: XXX.XXX.853-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 1393/2023/SES/GASEC, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 2.712, 
de 12 de novembro de 2013, que redefine o Regulamento Técnico de 
Procedimentos Hemoterápicos nas instituições de saúde;

Considerando a necessidade de padronização de critérios 
importantes para melhorar o funcionamento do comitê transfusional, 
estabelecendo condições mínimas de composição e o fortalecendo junto 
à administração e ao corpo clínico, visando o uso racional do sangue, a 
atividade educacional continuada em hemoterapia, a hemovigilância e 
a elaboração de protocolos de atendimento da rotina hemoterapia em 
cumprindo as exigências da legislação em vigor e ao Regimento Interno 
do Hospital Regional de Augustinópolis.


